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Secretaria Geral 

INDEPENDÊNCIA 
E TRABALHO 

INDICAÇÃO N° 466 

CÂMARA MUNICIPAL 
VITÓRIA DA CONQUIST 

PROPOSIÇÃO LIDA E APRO' 
EM 29/03/2019 

4 115 
Lu IVRiSP ,ornes 

PRESIDENTE 

Indico a Sua Excelência o Senhor Herzem 
Gusmão, Prefeito Municipal, a Sua 
Senhoria o Senhor Adriano Gama, 
Secretário de Cultura, Turismo e Lazer, a 
construção de uma quadra poliesportiva na 
Rua Miguelzinho Gonçalves 

A Sua Excelência o Senhor Herzem Gusmão 
A Sua Senhoria a Senhor Adriano Gama 

JUSTIFICATIVA 

A construção de uma quadra de esporte será de grande utilidade para os moradores 
dessa comunidade, beneficiando várias famílias, em especial aos jovens e crianças, uma 
vez que não há outros meios de recreação. É de suma importância a prática de esportes 
como atividade fundamental para o aperfeiçoamento físico e mental do homem. As 
escolas públicas, na sua maioria, não possuem em seu projeto originais quadras 
poliesportivas devido à falta de recursos. Essa deficiência financeira acaba privando o 
aluno do desenvolvimento social que a prática de esportes coletivos proporciona. A 
finalidade da construção dessa quadra é assegurar aos alunos e moradores do povoado, 
um espaço para o desenvolvimento de atividades de esporte e lazer, inclusive, essa é 
uma reivindicação antiga daquela localidade. E a constituição Federal estabelece que é 
dever do poder público fomentar a prática desportiva. 

Plenário Cármen Lúcia, 28 de Março de 2019 

lana Lúcia Kocna 
Vereadora (DEM) 

DOE SANGUE 
SAI VE VIDAS 
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